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O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, divulga a presente manifestação de interesse na obtenção de propostas de eventuais empresas interessadas, conforme o escopo abaixo:

	ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

	ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO DE INSPEÇÃO PREDIAL E DE PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO VISANDO A REFORMA DE IMÓVEL DA SEDE DO CRCPR

· A execução do objeto considera a elaboração de 1 relatório de inspeção predial e elaboração de 1 projeto básico e executivo em plataforma BIM (Building Information Modeling) para imóvel próprio do CRCPR, localizado na Cidade de Curitiba.
· O imóvel a ser reformado trata-se do Edifício Sede, localizado na Rua XV de Novembro, nº 2987, CEP 80045-40, área construída de aproximadamente 4.000 m², divididos em 7 pavimentos;
· Entre os itens objeto de reforma do edifício, citam-se, exemplificativamente:
· substituição de telhados em metal e suas estruturas, assim como calhas e rufos – aproximadamente 550 m²;
· substituição de material isolante em telhados – aproximadamente 550 m²;
· construção de telhado ou estrutura similar sobre área atualmente aberta – aproximadamente 100 m²;
· tratamento de trincas e rachaduras em alvenaria; 
· pintura de paredes, teto, perfil metálico e portas; 
· demolição e execução de forro em placas de gesso em ambiente interno – aproximadamente 300 m²; 
· revisão e vedação de telhados; 
· substituição de concregrama atualmente utilizado em região de estacionamento – aproximadamente 300 m²;
· adequação na rede hidrossanitária e implantação de projeto de sistema de aproveitamento pluvial; 
· adequação na rede elétrica (quadro de distribuição, disjuntores) visando a implementação de usina fotovoltaica;
· substituição de sistema de iluminação de auditórios;
· alteração de layout, divisórias e móveis corporativos compreendidos nos 2º e 3º andares – aproximadamente 800 m².
· As seguintes atividades devem estar incluídas:
· Levantamentos arquitetônicos, de instalações elétricas e de lógica;
· Relatório de inspeção predial;
· Projeto de arquitetura (plantas baixas, cortes, detalhes e imagens 3D);
· Estudos e projetos de leiaute e de conforto térmico;
· Projetos complementas – elétrico, cabeamento estruturado, hidráulico, sanitário, climatização, luminotécnico, paisagismo, prevenção e combate a incêndio, sistema de ancoragem, entre outros, conforme necessidade;
· Projeto de painéis fotovoltaicos;
· Memorial descritivo e desenhos;
· Planilhas de orçamento, a partir do modelo BIM, contemplando orçamento sintético, analítica, curva ABC de insumos, curva ABC de serviços, no mínimo;
· Cronograma físico-financeiro;
· Caderno de especificações e encargos;
· Composição do BDI;
· Coordenação e compatibilização de projetos;
· Fiscalização da execução.
· A equipe responsável pela elaboração dos projetos deve ser composta, ao menos, por 1 profissional habilitado em cada uma das seguintes modalidades:
· Engenharia mecânica;
· Engenharia elétrica;
· Engenharia civil ou arquitetura, sendo este último o coordenador da equipe.
· O levantamento da situação atual do imóvel (diagnóstico) deve ser feito por meio da elaboração de relatório de inspeção predial, utilizando-se, para tanto, de modelo similar ao disponibilizado pelo CRCPR;
· Os projetos deverão ser elaborados em nível executivo, incluindo as fases de Estudo Preliminar, Anteprojeto, Projeto Básico e Projeto Executivo, visando a execução completa da obra e deverão atender às normas e leis vigentes, bem como orientações do CRCPR, estudos de fluxos e leiautes;
· Todos os arquivos de modelos BIM devem conter as definições de elementos de projeto, anotações e todos os demais elementos necessários para a composição do projeto, de acordo com cada disciplina;
· A planilha de orçamento dos projetos deve conter, em separado, o valor dos serviços, equipamentos e materiais, a referência utilizada, unidade, quantidade, preço unitário, preço total, total geral e BDI, com as respectivas fórmulas de cálculo, em conformidade com as recomendações do Tribunal de Contas da União.
· As eventuais taxas relativas às aprovações dos projetos em órgãos públicas correrão por conta do CRCPR;
· Os serviços serão acompanhados por meio de reuniões periódicas entre o Contratado e o CRCPR

	


[bookmark: _Hlk78383648][bookmark: _Ref2164604]
	PRAZO PREVISTO PARA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

	· Relatório de inspeção: 15 dias após a emissão de ordem de serviço;
· Estudo Preliminar: 15 dias após a validação do relatório de inspeção;
· Anteprojeto: 10 dias após aprovação do Estudo Preliminar;
· Projeto Básico: 20 dias após aprovação do Anteprojeto;
· Projeto Executivo: 10 dias após aprovação do Projeto Básico;
· Memoriais, desenhos, planilha de orçamento, cronograma e cadernos de especificações: 10 dias após aprovação do Projeto Executivo.



	OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

	· O serviço compreenderá, em todas as fases da contratação, o emprego de material adequado e mão de obra especializada, licenciamento de ferramentas de uso da Contratada, observadas, ainda, as pertinentes normas técnicas, ambientais e de segurança e saúde no trabalho em relação aos colaboradores envolvidos.
· Todos os custos com encargos (trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais), insumos, mão de obra, transporte e outras obrigações decorrentes da prestação do serviço correrão por conta da futura contratada, razão pela qual deverão estar contemplados no preço proposto.



		As empresas interessadas poderão enviar proposta para o e-mail licitacao@crcpr.org.br até o dia 19/07/2024, sendo que a contratação será firmada com a detentora do menor preço global dentre todas as propostas recebidas.
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